
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI N° I /2004. 

Altera o Plano Plurianual previsto 
para 2002/2005. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Ficam alterados os Anexos 1 - Diretrizes e Programas da Administração e 
II - Programas, Objetivos e Metas da Administração para o Quadriênio, da Lei W. 
1.579/01 - Plano Plurianual. 

Art. 2° - Os anexos passam a vigorar na forma apresentada nesta Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 28 outubro de 2004. 
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